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Resumo

O presente estudo tem por objetivo analisar a validade das provas

colhidas por meio do aplicativo WhatsApp no processo penal. No primeiro

capítulo será apresentado o princípio da vedação das provas ilícitas, com

ênfase nas provas ilícitas e ilegítimas. No segundo capítulo, referir-se-á, a

cadeia de custódia, que tem a missão de proteger a prova do momento em

que é obtida até o trânsito em julgado do processo. No terceiro capítulo,

consistirá na licitude ou ilicitude da prova produzida por meio de WhatsApp.

Será apresentado formas lícitas de obter este tipo de prova e as ilícitas,

demonstrando quando poderão ser utilizadas. Apresentando controvérsias

jurisdicionais referente ao tema. Este trabalho foi composto com pesquisas

doutrinárias, jurisprudenciais e artigos científicos.
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